
INDICAÇÃO Nº   1972

, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a inclusão do município de São Simão no “Programa Emergencial de Auxílio Emprego”, popularmente conhecido como “Frente de Trabalho”, visando a contratação de 50 (cinquenta) trabalhadores.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Poder Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a inclusão do município de São Simão no “Programa Emergencial de Auxílio Emprego”, popularmente conhecido como “Frente de Trabalho”, visando à contratação de 50 (cinquenta) trabalhadores.
Tal solicitação se faz urgente e necessária, haja vista que esse programa irá beneficiar cinquenta chefes de numerosas famílias de baixa renda, que enfrentam muita dificuldade em conseguir emprego nesta época de crise.  

O referido programa proporcionará ocupação, qualificação profissional e renda para a população em situação de alta vulnerabilidade social, sendo de suma importância a São Simão, vez que o município carece dessa prestação de serviços.

Ademais, atendida esta solicitação, ao mesmo tempo em que São Simão for incluído no programa em questão, a força de trabalho gerada por seus cidadãos contribuirá para o desenvolvimento do município. 
Sala das Sessões, em

Deputado Davi Zaia
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